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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 365/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 208/2022. 

 

 

O Município de Divinópolis/MG, com sede na Av. Paraná, nº. 2.601, São José nesta cidade, 

através do Setor de Compras e Licitações, Pregoeiro   e Equipe de apoio, designados pelo 

Decreto nº. 14.166 e 14.167/2022 e a SEMAD - Secretaria Municipal de administração, 

Orçamento, Informação Ciências e Tecnologia, torna público que fará realizar procedimento 

licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº. 

10.520/2022, do Decreto Municipal nº 13.677/2020, da Lei Complementar n° 123/ 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital na Lei nº. 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06/12/2022, às 10:00 

(dez) horas.  

UASG: 984445 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA 

SECURITÁRIA (SEGURO) CONTRA ACIDENTES PESSOAIS DOS ESTAGIÁRIOS 

REMUNERADOS (EXTRACURRICULARES) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIVINÓPOLIS/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será formada por único item, conforme tabela constante no Termo de 

Referência. 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2022, e 

exércitos seguintes que serão descritos nas ordens de serviços conforme classificação 

abaixo: 

Dotação: 02.02.03.04.122.00002.2163.3.3.90.39.00. 

Ficha: 246. 

Fonte:  100 

Elemento de Despesa:  Recursos não vinculados de impostos outros serviços de terceiros 

pessoa jurídica. 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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3 - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 - Valor unitário e total do item; 

6.1.2 – Marca (quando houver); 

6.1.3 – Fabricante (quando houver);  

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 
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7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5 1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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7.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 - No país; 

7.26.2 - Por empresas brasileiras;  

7.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  
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8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 - DA HABILITAÇÃO   

 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) duas 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 - Ressalvado o disposto no item 5.3 e observado o item 9.2.2 (as datas de validade), os 

licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 – Habilitação jurídica 

 

9.8.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor e última alteração relativa ao objeto e administradores, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.8.2 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 

§ Único Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

9.9.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Nacional de Pessoas Jurídicas;  

9.9.2 Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal 

(ou distrital) da sede do licitante; 

9.9.3 – Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS) (https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

9.9.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso 

incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br  

 

9.10 – Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.10.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, conforme permissivo do art. 31, II, da Lei Federal 8.666/93. 

9.10.2 – Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 

filial. 

9.10.3 – No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.gov.br/
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.4 – Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

9.11 – Qualificação Técnica 

 

9.11.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, far-se-á por atestado de 

desempenho anterior, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove a capacitação da empresa em fornecer o bem ao objeto da presente licitação (art. 

30, II da Lei Federal n° 8.666/93). 

 

9.11.2 - Prova de regularidade, emitida pelo Instituto de Resseguros do Brasil – IRB, que 

ateste estar o licitante em dia com suas obrigações perante aquele órgão. 

9.11.3 - Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP que comprove que a licitante está apta a operar no mercado de segurados 

brasileiro, e que está legalmente autorizada a operar no mercado do ramo de seguro de vida 

em grupo e/ou acidentes pessoais coletivos. 

9.12 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.13 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.14 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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9.17 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.18 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS – MG 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira -ICP-Brasil. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: <http://www.http://www.portaldeassinaturas.mg.gov.br> 
 

11 - DOS RECURSOS 

 

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

121.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 - A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 - A garantia de execução da presente contratação será de acordo com Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 

15.1 – A garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação será de acordo 

com Código de Defesa do Consumidor. 

 

16 - DO TERMO DE CONTRATO  

 

16.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato (conforme modelo anexo III). 

16.2 - O adjudicatário terá o prazo de 10 dias úteis, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

16.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.4 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas e prevista na Lei 8.666/93 e demais legislação vigente. 

 

18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 – O Município de Divinópolis, através dos servidores designados pela SEMAD - 

Secretaria Municipal de Administração, Orçamento, Informação, Ciências e Tecnologia, 

exercerá a fiscalização da execução do objeto deste certame e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

18.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Divinópolis/MG em nada 

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne a execução do objeto do contrato. 

18.3 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

18.4 – Demais exigências contidas no Termo de Referência. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência ou no Contrato ou Ata de Registro de Preço integrante deste edital. 

 

20 - DO PAGAMENTO 

 

21.1 – Os pagamentos são realizados em até 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal e 

sua regular liquidação pelo (s) servidor (es) competente (s), observada a prévia emissão de 

ordem de compra e empenho. 

20.2 – Os pagamentos são realizados por meio de depósito bancário, razão pela qual a 

empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem de 

Compra que vier a ensejar o (s) futuro (s) fornecimento (s). 

20.3 – Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da 

variação do IPCA entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 

20.4 – Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 

atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a 

Fazenda Municipal de sua sede. 

20.5 – A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 

representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 

materiais e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as 

condições pactuadas pela empresa contratada. 
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20.6 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que este 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Prefeitura de Divinópolis. 

 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

21.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração do 

Município, poderá garantida prévia defesa e contraditório, aplicar à licitante vencedora, as 

seguintes sanções: 

21.1.1 – Advertência por escrito ou verbal; 

21.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

21.1.3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item “22.1.2”; 

21.1.4 - Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

da ordem de compra, pela inexecução total da obrigação; 

21.1.5 - Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente da ordem de compra, pela inexecução parcial da 

obrigação; 

21.1.6 - Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, na entrega de material, calculada, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente até o seu efetivo cumprimento; 

21.2 – As sanções previstas nas alíneas “22.1.4” a “22.1.6” poderão ser aplicadas à 

contratada que, em razão deste certame: 

21.2.1 – Tenha condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.2.2 – Tenha feito declaração falsa; 

21.2.3 – Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

21.2.4 – Tenha demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

21.2.5 – Tenha ensejado o retardamento da execução do certame; 

21.2.6 – Não mantenha a proposta ou lance; 

21.2.7 – Deixar de entregar proposta ou documentação, ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame; 

21.2.8 – Apresente falha ou fraude na execução das obrigações assumidas. 

21.3 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante 

vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública Municipal. 

21.4 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pelo setor competente. 
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21.5 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no 

Município, em favor da licitante vencedora. Caso o seu valor seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

21.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21.7 – O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor ou Fiscal 

do Contrato, ou, ainda, pelo Departamento de Licitações e Contratos, exclusivamente por 

meio de endereço eletrônico constante do cadastro da empresa no SICAF ou aquele 

informado nos termos deste Edital, ou por meio físico, para fins de garantir o seu direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

21.8 – Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de 

informação e o fato inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório 

todas as licitantes devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as 

comunicações entre o Município de Divinópolis e a licitante ou empresa contratada dar-se-ão 

por meio eletrônico, considerando-se o endereço eletrônico mencionado no subitem 

precedente, sendo de inteira responsabilidade da licitante mantê-lo permanentemente 

atualizado. 

21.9 – Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 

regras ordinárias, sendo dever da licitante ou empresa contratada manter, junto à 

Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante 

legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo 

ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou 

outro ato solene que a lei determinar. 

21.10 – O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no 

art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; e no princípio do formalismo moderado; e, 

subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do 

Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder 

Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de otimizar 

custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço 

público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 

21.11 – Simultaneamente ao encaminhamento eletrônico, o Ofício de Notificação poderá ser 

disponibilizado também no portal do Município, sítio www.divinopolis.mg.gov.br, o que 

poderá substituir a publicação da notificação em Diário Oficial ou caso não tenha sido 

possível localizar a licitante e/ou empresa contratada. 

21.12 – As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 

trata o subitem anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico, 

segundo as orientações contidas no sítio supracitado, de modo a economizar custos, evitar a 

necessidade de deslocamentos e, ainda, otimizar o prazo para que o licitante e/ou empresa 

contratada elabore as peças que julgar convenientes à sua defesa/manifestação. 

21.13 – Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta 

eletrônica, resguardando o licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva entrega de sua 

defesa ou manifestação. 
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21.14 – Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a prazo 

processual, este passará a contar a partir da data do registro de recebimento da notificação 

ou do seu registro de protocolo, o que ocorrer primeiro, sendo considerada tempestiva a 

defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia. 

21.15 – Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 

para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 

 

22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

preletronico@gmail.com  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Paraná, 2º 

andar – Setor de Protocolo, bairro São José, cidade de Divinópolis/MG, Cep: 35.500.170.  

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mailto:preletronico@gmail.com
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://www.gov.br/compras e http://www.divinopolis.mg.gov.br e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos na forma eletrônica no  endereço Av. Paraná, 2.601 – 3º andar – Sala 309, 

bairro São José, cidade de Divinópolis/MG, telefone (32) 3229-8127/3229-6826, nos dias 

úteis, no horário das 08:30 às 12:00 e 13:30 às 17:00, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Estimativa de Preço 

ANEXO II – Modelo de Proposta 

ANEXO III – Minuta de contrato 

ANEXO IV – Termo de Referência 

 

 

 

Divinópolis 22 de novembro 2022. 

  

 

 

Syulla Rocha Rodrigues Feitosa 

Diretora de Administração 

 

 

 

Thiago Nunes Lemos 

Secretário Municipal de Administração, Orçamento, Informação, Ciência e Tecnologia 

 

 

 

https://www.gov.br/compras
http://www.divinopolis.mg.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

 

 

 

Obs.: Havendo divergência entre a descrição do site compras.net e o edital, 

prevalecerá a descrição do edital. 

 

Os lances deverão ser ofertados conforme o valor total estimado do item. 

Item Descrição Quant. Un. 
Preço 

Unitário  
Valor Total  

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

de cobertura securitária (seguro) 

contra acidentes pessoais – 

Conforme Termo de Referência 

5.640 un R$ 0,94 R$ 5.301,60 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Nome do licitante:______________________ CNPJ: __________________ 
Endereço Completo:___________________ Telefone/E-mail:__________ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 365/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2022 

 
 

1. NÚMERO ESTIMADO DE ESTAGIÁRIOS: 500 (quinhentos). 
2. PRÊMIO INDIVIDUAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
3. VALOR INDIVIDUAL: R$ ........ 
4. VALOR TOTAL: R$ ........ 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. 
6. VALOR TOTAL DO PRÊMIO: R$........ 

 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 
 
AGENCIA_____CONTA BANCARIA:_____________NOME DA AGÊNCIA__________ 
 
Observações: 

 
 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

 

 
 
 
 

Local e data. 
_____ (Assinatura do representante legal da empresa) _______ 

Nome 
RG/CPF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a contratação de empresa especializada (e autorizada pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP) para prestação de serviços de cobertura securitária 

(seguro) para assegurar vidas dos estagiários da Prefeitura Municipal de Divinópolis – MG. 

O correspondente contrato a ser oportunamente celebrado com o licitante declarado vencedor do 

certame, segundo o critério de julgamento do menor preço unitário, terá a vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da sua publicação no Diário Oficial deste Município, podendo ser prorrogado por 

até 60 (sessenta) meses, conforme permissivo legal constante do art. 57, II da Lei federal n.º 

8.666/93. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

Trata-se de seguro essencial para o cumprimento das normas contidas nos termos do art. 9°, IV da 

Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 tendo em vista o cumprimento das exigências 

jurídicas para a contratação de estagiários remunerados. 

Neste contexto, o presente processo licitatório visa o atendimento da obrigação legal de manter a 

contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, esperando-se como 

resultados do certame a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a avaliação da 

compatibilidade da apólice a ser contratada com os valores de mercado, observadas as 

características e coberturas estabelecidas neste Termo. 

 

3 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

As propostas de preço deverão obedecer às especificações e demais condições traçadas neste 

Termo de Referência, bem como o detalhamento dos serviços com a indicação das coberturas e dos 

valores dos prêmios assegurados, notadamente de acordo com o estabelecido no item 05 a seguir. 
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4 – DA COBERTURA SECURITÁRIA 

A CONTRATADA emitirá APÓLICE DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO AOS ESTAGIÁRIOS 

REMUNERADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - MG, com prazo de vigência de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, devendo abranger os seguintes eventos: 

• MORTE POR ACIDENTE - Garante aos beneficiários do segurado o pagamento do 

valor do capital contratado. 

• INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE - No caso de invalidez 

permanente total ou parcial por acidente, o cálculo do valor da indenização será feito 

com base no grau de invalidez, de acordo com a tabela de invalidez permanente 

aprovada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). A reposição do capital 

seguro restante será automática, após cada acidente. 

 

5 – DO VALOR DO PRÊMIO 

A proposta deverá ser apresentada conforme demonstrativo abaixo: 

1. NÚMERO ESTIMADO DE ESTAGIÁRIOS: 500 (quinhentos). 

2. PRÊMIO INDIVIDUAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. VALOR INDIVIDUAL: R$ ........ 

4. VALOR TOTAL: R$ ........ 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. 

6. VALOR TOTAL DO PRÊMIO: R$........ 

Os preços apresentados deverão incluir seguros, taxas e demais encargos livres de ônus adicionais 

de qualquer natureza. Os valores globais, bem como as parcelas mensais poderão ter variação em 

função de mudança quantitativa no quadro de estagiários da Prefeitura Municipal de Divinópolis - 

MG. 

Caso haja alteração no quantitativo de estagiários, o cálculo será baseado da mesma forma, ou seja: 

(Nº DE ESTAGIÁRIOS) X (VALOR INDIVIDUAL) = R$ ........ 
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6 – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A cobertura do seguro será para estagiários com idades compreendidas na faixa etária entre 18 

(dezoito) a 70 (setenta) anos. 

A cobertura do seguro deverá ocorrer durante 24 (vinte e quatro) horas do dia, garantidos os riscos 

relativos às atividades profissionais e extraprofissionais, ocorridos em qualquer parte do território 

nacional. 

A seguradora possibilitará a inclusão de novos estagiários no decorrer da vigência da APÓLICE, sem 

custo adicional, garantindo a cobertura a partir da data de admissão do estagiário na Prefeitura 

Municipal de Divinópolis – MG, limitando-se a 500 estagiários, conforme consta no item 5. 

Por sua vez, a seguradora contratada também possibilitará a exclusão de estagiários, a qualquer 

tempo durante o período de duração da APÓLICE, mediante solicitação formal do Poder Público 

contratante. 

O recolhimento dos documentos relativos à inclusão e exclusão de estagiários será efetuado por 

parte da Seguradora que manterá atualizada a listagem dos segurados. 

 

7 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO CERTAME 

O objeto se caracterizará pela contratação coletiva empresarial de cobertura de seguro de vida em 

grupo aos estagiários remunerados da Prefeitura Municipal de Divinópolis - MG, além daqueles que 

venham a ingressar posteriormente no seu Programa de Estágio durante a vigência da contratação. 

Por seu turno, o critério de julgamento das propostas de preços será o do MENOR PREÇO 

UNITÁRIO, em consideração ao preço total relacionado ao quantitativo de estagiários a serem 

segurados, segundo as coberturas e demais condições estabelecidas no presente Termo de 

Referência. 

A Seguradora disponibilizará cópia da apólice de seguro de todos os segurados; contendo o número 

do certificado, capital segurado, data do início do risco, nomes do Estipulante e do segurado e 

menção à Cláusula Beneficiária, de conformidade com a legislação vigente. 
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A Seguradora disponibilizará canal de comunicação aos gestores do CONTRATANTE bem como aos 

segurados, por telefone, internet e atendimento personalizado através de representante. 

A seguradora responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE através de ofícios 

devidamente registrados pela CONTRATADA até 05 (cinco) dias úteis a contar com a data da 

solicitação. 

 

8 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o(s) 

correspondente(s) pagamento(s), por parte da Prefeitura Municipal de Divinópolis - MG, do valor 

contratado, garantindo a efetivação de uma indenização aos segurados ou a seus beneficiários até 

o valor das importâncias seguradas; de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência 

de Seguros Privados – SUSEP. 

Emitir documento que contenha os dados dos segurados, coberturas, valores contratados 

(importância segurada), vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, 

assim como eventuais modificações legalmente ocorridas durante a vigência do seguro, alterado 

através do competente endosso. 

Permanecer a seguradora CONTRATADA como única e total responsável perante o CONTRATANTE 

inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela quantidade e presteza no atendimento, 

principalmente quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros. 

Enviar mensalmente à Diretoria de Administração a relação atualizada contendo os segurados pela 

Prefeitura Municipal de Divinópolis - MG. 

Enviar, em cota única ou mensalmente, a(s) correspondente(s) fatura(s) ou qualquer documento de 

cobrança com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da(s) data(s) de seu(s) vencimento(s). 

A seguradora disponibilizará uma carteira personalizada ou certificado individual para cada 

segurado(a) contendo as informações básicas do seguro de vida, tais como: número da apólice, a 

data da vigência, o nome e CPF do(a) segurado(a), bem como dados para contato. 
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9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cumprir todas as normas e condições estabelecidas neste Termo e nas disposições do futuro 

contrato, desde que não conflitam com o ora estabelecido. 

Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro. 

Informar à CONTRATADA, por meio eletrônico, relação completa dos estagiários contendo nome 

completo, CPF, data de nascimento, seu beneficiário e data de admissão dos mesmos, quando do 

envio da nota de empenho que trata o item 14. 

Informar à CONTRATADA sempre que houver inclusão/exclusão de estagiários. 

Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à 

cobertura dos segurados pretendidos. 

 

10 – DA INCLUSÃO/EXCLUSÃO  

A inclusão e exclusão dos segurados serão processadas mensalmente através de envio, pela 

CONTRATANTE, da relação, por meio eletrônico, contendo nome completo, CPF, data de 

nascimento e data de admissão dos Estagiários vinculados, observando-se o limite legal 

estabelecido no item 5 supra. 

 

11-  DO ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O serviço de seguro de vida aos estagiários da Prefeitura Municipal de Divinópolis - MG será 

prestado em todas as repartições da municipalidade, inclusive as Secretarias localizadas fora do 

prédio principal. 

O domicílio do CONTRATANTE será na Avenida Paraná, 2601, Bairro São José, Divinópolis - MG, CEP: 

35501-170. 
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12 – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, após 30 dias da apresentação da Fatura discriminativa 

pela CONTRATADA, que será conferida e aprovada pela Coordenadoria de Estágios, Concursos e 

Contratação de Pessoal, mediante atestado emitido pela Diretoria de Administração e Secretaria 

Municipal de Administração, Orçamento, Informação, Ciência e Tecnologia – SEMAD. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente a entrega da relação atualizada, 

contendo os dados dos segurados (incluídos e excluídos), que deverá ser fornecida mensalmente 

pela CONTRATADA. 

 

13 – DA ENTREGA DAS APÓLICES 

As apólices de seguro poderão ser entregues de forma física na Diretoria de Administração – SEMAD, 

localizada na Avenida Paraná, 2601, Sala 307, Bairro São José, Divinópolis, CEP 35.501-170. Como 

também será aceito no formato digital. Devendo conter a assinatura eletrônica com código para 

verificação de autenticidade. 

O arquivo em formato digital deverá ser encaminhado para o endereço eletrônico da Gerência de 

Recursos Humanos, através do e-mail: gerenciarhsemad.divinopolis@gmail.com. 

 

14 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da APÓLICE será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, devendo 

vigorar a partir de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis do recebimento da nota de Empenho ou da 

Autorização para Início dos Serviços emitida pela CONTRATANTE, podendo ser suspensa em caso de 

rescisão do contrato de estágio. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados, em dias corridos (no total de 

365 dias), a partir da data indicada no respectivo instrumento contratual, o qual fará menção ao 

prazo de início e fim do serviço, conforme disposto no parágrafo acima e segundo previsto na 

correlata apólice securitária. 
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15 – DO PRAZO PARA PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO AOS BENEFICIÁRIOS 

Na eventual ocorrência de sinistro, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da indenização aos 

beneficiários, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir da efetiva entrega da documentação 

necessária à execução pela CONTRATANTE. 

 

16 – DO GERENCIAMENTO/FISCALIZAÇÃO PELA CONTRATADA 

O cumprimento das obrigações constantes da(s) apólice(s) de seguro será acompanhado e 

fiscalizado pela SEMAD, através da Diretoria de Administração e Coordenadoria de Estágios, 

Concursos e Contratação de Pessoal . 

O gestor formalmente designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

impropriedades observadas. 

As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante da SEMAD deverão 

ser solicitadas a seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas necessárias. 

Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, o gestor poderá, ainda, sustar 

quaisquer serviços que, por ocasião de sinistro, estejam sendo executados em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

À fiscalização compete encaminhar à SEMAD o documento que relacione as ocorrências que 

impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de qualquer responsabilidade contratual. 

 

17 –  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica será comprovada mediante: 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, far-se-á por atestado de 
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desempenho anterior, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove 

a capacitação da empresa em fornecer o bem ao objeto da presente licitação (art. 30, II da Lei 

Federal n° 8.666/93). 

Prova de regularidade, emitida pelo Insituto de Resseguros do Brasil – IRB, que ateste estar o 

licitante em dia com suas obrigações perante aquele órgão. 

Prova de regularidade, emitida pela Superintendencia de Seguros Privados – SUSEP que comprove 

que a licitante está apta a operar no mercado de segurados brasileiro, e que esta legalmente 

autorizada a operar no mercado do ramo de seguro de vida em grupo e/ou acidentes pessoais 

coletivos. 

 

18 – DO PRAZO DE VALIDADE 

A presente contratação terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 

(sessenta) meses contínuos, nos termos do estabelecido no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

Divinópolis, 17 de outubro de 2022. 

 

 
Bruno Alves Camargos 

Gerente de Recursos Humanos 
 
 
 
 

Syulla Rocha Rodrigues Feitosa 
Diretora de Administração 



ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 365/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 208/2022. 

 

 

CONTRATANTE: O Município de Divinópolis, inscrito no CNPJ/MF, sob nº 18.291.351/0001-

64, situado a Av. Paraná, 2601, São José, em Divinópolis/MG, neste ato representado pelo 

Sr.(a) ______________________ CPF: _________________ 

 

CONTRATADO: ________________________, inscrito no CNPJ: __________________, 

com sede a _________________, neste ato representado pelo Sr.(a) 

_______________________________, CPF: _____________________. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste contrato, à contratação de empresa para prestação de serviços 

de cobertura securitária (seguro) contra acidentes pessoais dos estagiários remunerados 

(extracurriculares) da Prefeitura Municipal de Divinópolis/MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1 – (observar o que foi definido no Edital e no Termo de Referência). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 

3.1 – Serão considerados os preços do licitante equivalente a _______________, conforme 

planilha anexa e este contrato. 

3.2 – Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo, todas e quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência, decorrentes de 

alterações a critério da contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E MEDIÇÃO 

4.1 - (observar o que foi definido no item do Edital e Termo de Referência). Acrescentado 
de: 
 

4.1.1 – Para efetivação do pagamento, quando da apresentação da nota fiscal, a contratada 
deverá apresentar também comprovantes de quitação das verbas trabalhistas e de 
recolhimento dos encargos sociais abaixo relacionados, correspondente a todos os seus 
empregados: 
a) Remuneração, compreendendo o salário e demais verbas de natureza salarial; 
b) Vale-transporte e auxílio-alimentação, quando for o caso; 
c) Décimo Terceiro Salário, quando for o caso; 
d) Concessão de Férias e pagamento do adicional respectivo, quando for o caso; 
e) Contribuição para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – e para o INSS; 



4.1.2 – O mês de referência para demonstração das quitações tratadas neste item será o 
imediatamente anterior ao mês do pagamento da parcela mensal. 
4.1.3 – As verbas indicadas neste item deverão obedecer aos valores estipulados em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou em sentença normativa, se houver. 
4.2 – Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da 

variação do IPCA, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 

4.3 – A empresa contratada, para recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter 
atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS e com a Fazenda 
Municipal de Divinópolis. 

     4.4 – O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

5.1 – Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da 
Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de 14/02/01. 
5.2 – Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, 
considerando, o índice IPCA para reajustamento, neste caso, inclusive as prorrogações, na 
forma definida pela legislação própria. 
5.3 – Os valores constantes neste objeto poderão ser revistos mediante solicitação da 

contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93; ou redução dos preços praticados no mercado; 

5.3.1 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
de valores, será definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
contratado será convocado pela contratante para a devida alteração do valor. 
5.4 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 – As despesas correspondentes à execução do objeto contratado correrão por conta da 

SEMAD - Secretaria Municipal de Administração, Orçamento, Informação, Ciências e 

Tecnologia através da dotação nº. 02.02.03.04.122.0002.2163.3.3.90.39.00-1000100 ficha 

nº. 246 Recursos não vinculados de impostos Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica 

para o exercício de 2022 e respectivas dotações para os exercícios  seguintes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 – Do Contratado: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto contratual; 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto contratual e efetua-la de 
acordo com as normas vigentes, contratuais, do edital e seus anexos; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto contratual, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 
quando o defeito for comprovadamente, provocado por uso indevido; 
d) Manter durante toda a execução contratual as mesmas condições de habilitação; 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressão que se fizerem 

no objeto contratual em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato 

atualizado, nos termos da Lei; 

f) Assumir inteira responsabilidade da quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato; 



g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

h) Observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

i) Apresentar mensalmente os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias dos empregados alocados na execução dos serviços ou da obra, em 

especial, quanto: 

 I – Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

 II – À concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

 III – À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 
for devido; 

 IV – Aos depósitos do FGTS; e 

 V – Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

j) Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
I – Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados 

junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 

pagamento de salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS. 

l) Demais obrigações previstas no Edital e Termos de Referência. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 – Do Município: 

a) Efetuar o pagamento nas datas convencionadas; 
b) Definir locais de entrega ou prestação de serviços; 

c) Fiscalizar a execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 – O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pelo Município, independente de 

notificação judicial, mediante comunicação por escrito ao contratado, sem que o mesmo 

tenha direito a indenização nos casos de: 

a) Não cumprir quaisquer obrigações do contrato; 

b) Desvie-se das especificações; 

c) Deixe de cumprir ordens do Município, sem justificativa; 

d) Atraso injustificado na execução do contrato; 

e) Paralisação da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) Por decretação de falência 



9.2 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por razões de interesse público, de alta 

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 

Administração a que esteja subordinado o termo firmado. 

9.3 - O contrato poderá ser rescindido pelo Contratado caso a Administração descumpra 

suas obrigações contratuais, nos termos da legislação aplicável. 

9.4 - À parte que der causa à rescisão pagará a outra multa de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor do contrato, devidamente corrigido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1– O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Divinópolis, resguardada os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito ou verbal; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item “b”; 
d) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da 
ordem de compra/serviço, pela inexecução total da obrigação; 
e) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente da ordem de compra/serviço, pela inexecução parcial 
da obrigação; 
f) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
na entrega de material ou na execução de serviços, calculada, desde o primeiro dia de 
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente até o seu efetivo cumprimento. 
10.2– A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 

de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

10.3– A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Divinópolis, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação. 

10.4– O valor da multa poderá ser descontado na ocasião dos pagamentos, em favor da 

licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 

10.5– As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.6– Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa. 

10.7 – Demais sanções previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO 

11.1 – O Contratado não poderá transferir ou ceder o contrato.  
 



CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS ANEXOS 

12.1 – O Edital, seus anexos, Termos de Referência e a proposta contratada, fazem parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 – A Administração Municipal, por intermédio de representante da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as 

ocorrências e deficiências verificadas mediante relatório, cuja cópia será encaminhada ao 

Contratado/detentor do Contrato, objetivando a imediata correção das irregularidades. 

13.1.1 – O Fiscal do Contrato será nomeado por meio de Portaria após assinatura deste 

Contrato. 

13.2 – As exigências e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade 

integral e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto do 

contrato conforme estipulado no Termo de Referência e Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – DO FORO 

14.1 – É eleito o foro da comarca de Divinópolis/MG, para dirimir dúvidas ou pendências 

oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim juntos e acordados assinam o presente contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

 

 

Divinópolis, _____ de _________________de ______ 

 

 

 

Contratante: 

 

 

 

 

Contratado: 

 

 

 

 
1ª Testemunha ____________________________ 

 

 

2ª Testemunha_____________________________ 

 
 



 
 

 

 

 

ANEXO VII 

 
 

INDICAÇÃO DE DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA 

 
 
 
Endereço para remessa do Contrato, em caso de a empresa sagrar-se vencedora no 
Certame: 
 
 

 
Nome, RG e CPF do Responsável pela assinatura do Contrato ou Ata: 
 
 

 
 
A empresa assinará o Contrato através de assinatura eletrônica: 
 
_____ Sim ____ Não 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 


